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ORIGEM               : 4ª Vara Regional de Mangabeira da Comarca da Capital
RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
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ADVOGADO : Walmirio José de Sousa
APELADO : Banco Bradesco Financiamentos S/A
ADVOGADO : Wilson Sales Belchior.

PROCESSUAL  CIVIL  –  Apelação  Cível –
Ação  de  revisão  de  contrato  de
financiamento –   Procedência  parcial  –
Irresignação -  Tabela price – Legalidade –
Capitalização  mensal  de  juros  –
Pressuposto  –  Pactuação  expressa  –
Ocorrência  –  Possibilidade  –  Regramento
contido no Resp Nº 973.827/RS – Incidente
submetido  ao  rito  do  art.  543-C,  do  CPC
(Recursos  Repetitivos)  – Juros
remuneratórios  –  Pactuação  dentro  da
média  de  mercado  -  Possibilidade  –
Legalidade  –  Comissão  de  permanência
não  contratada  -  Jurisprudência  do  STJ  –
Desprovimento.

- Não se altera o contrato, se há previsão de
capitalização de juros, e se a discussão de
aplicação da Tabela  Price se limita a esse
aspecto.

-  É  admissível  a  cobrança  de  juros
capitalizados  quando  expressamente
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pactuada  no  contrato,  portanto  mostra-se
legítima a a sua aplicação na composição
da dívida cobrada.

 Não havendo cobrança ou contratação de
comissão de permanência,  é  lícito,  para o
período de mora, a cobrança cumulada de
juros remuneratório e multa contratual.

V I  S T O S,  relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por votação uníssona, conhecer do recurso apelatório,
para negar-lhe provimento,  nos termos do voto do Relator e da súmula de
julgamento retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação cível, em ação de revi-
são de contrato de financiamento, proposta por MARILENE ROBERTO BRA-
GA em face do BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, cuja sentença
(fls. 129/134) julgou parcialmente procedente o pedido inicial para “anular a
cláusula de serviços correspondente não bancário, condenando o promovido a
devolver, de forma simples, a importância de R$ 450,00 (quatrocentos e cin-
quenta reais), acrescido de juros de 1% ao mês a partir da citação e correção
monetária pelo INPC, a partir do efetivo prejuízo (Súmula 43 do STJ), ou seja,
da data de pagamento de cada prestação, considerando que esses valores
estão diluídos em todas elas” (fl. 134).

Irresignada, a autora moveu recurso de ape-
lação (fls. 138/149), alegando, em síntese, a existência de ilegalidade na pac-
tuação da capitalização de juros atacada, anatocismo que levou à cobrança de
juros exorbitantes (“Tabela Price”), bem como a abusividade da taxa de juros
remuneratórios e da incidência da comissão de permanência com outros en-
cargos, requerendo, portanto, o provimento do apelo.

Contrarrazões às fls. 153/181.

Parecer ministerial sem manifestação acer-
ca do mérito recursal (fls. 189/192).

V O T O
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Presentes  os  pressupostos  de
admissibilidade, conhece-se do intento recursal.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

Insurge-se  a  recorrente  contra  decisão  do
juiz de piso por afirmar ser inadmissível a cobrança de juros capitalizados no
instrumento firmado com a instituição financeira, todavia, razão não assiste a
autora/apelante.

É que a jurisprudência pacífica do Colendo
Superior  Tribunal  de  Justiça  orientou-se  no  sentido  de  considerar  legal  a
capitalização, desde que para contratos firmados após 31.03.2000,  data da
entrada  em  vigor  da  Medida  Provisória  1.963-17/2000  –  que  depois  foi
convertida na Medida Provisória 2.170-36/2001 - e desde que haja expressa
previsão contratual.

No  caso  vertente  vê-se  no  contrato  em
debate  que  houve  clara  e  expressa  pactuação  da  capitalização  de  juros,
sendo,  portanto,  legal  e  permitida  a  sua  cobrança,  inserida  nos  quadros
descritos  do  aludido  instrumento  constante  às  fls.  24/25,  não  subsistindo
qualquer razão para questionar referidos valores.

 
Neste  contexto,  corroborando  os

fundamentos já expostos, importante a transcrição do Resp nº 973.827/RS do
Colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  submetido  ao  Rito  dos  Recursos
Repetitivos (art. 543-C, do CPC):

CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E
APREENSÃO  CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  COM
GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS.
DECRETO  22.626/1933  MEDIDA  PROVISÓRIA
2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.
MORA. CARACTERIZAÇÃO. 
1.  A  capitalização  de  juros  vedada  pelo  Decreto
22.626/1933 (Lei  de Usura) em intervalo inferior a um
ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001,
desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto
a circunstância de os juros devidos e já vencidos serem,
periodicamente,  incorporados  ao  valor  principal.  Os
juros não pagos são incorporados ao capital e sobre eles
passam a incidir novos juros. 2. Por outro lado, há os
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conceitos abstratos, de matemática financeira, de "taxa
de juros simples" e "taxa de juros compostos", métodos
usados na formação da taxa de juros contratada, prévios
ao  início  do  cumprimento  do  contrato.  A  mera
circunstância  de  estar  pactuada  taxa  efetiva  e  taxa
nominal de juros não implica capitalização de juros, mas
apenas  processo  de  formação  da  taxa  de  juros  pelo
método  composto,  o  que  não  é  proibido  pelo  Decreto
22.626/1933.
3.  Teses  para os  efeitos  do  art.  543-C do CPC:  -  "É
permitida  a  capitalização  de  juros  com  periodicidade
inferior  a  um  ano  em  contratos  celebrados  após
31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n.
1.963-17/2000  (em  vigor  como  MP  2.170-36/2001),
desde que expressamente pactuada." - "A capitalização
dos  juros  em  periodicidade  inferior  à  anual  deve  vir
pactuada  de  forma  expressa  e  clara.  A  previsão  no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a
cobrança da taxa efetiva anual contratada". 4. Segundo
o entendimento pacificado na 2ª  Seção,  a  comissão de
permanência  não  pode  ser  cumulada  com  quaisquer
outros  encargos  remuneratórios  ou  moratórios.  5.  É
lícita  a  cobrança  dos  encargos  da  mora  quando
caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da
falta  de  demonstração  da  abusividade  das  cláusulas
contratuais questionadas. 6. Recurso especial conhecido
em parte e, nessa extensão, provido. (STJ  Resp 973.827 -
RS (2007/0179072-3), Relator: Ministro MARIA ISABEL
GALLOTTI,  Data  de  Julgamento:  08/08/2012,  S2  -
SEGUNDA SEÇÃO)(Destaquei)

Nos  termos  do  recurso  especial  acima
transcrito,  sendo a taxa anual  superior  a doze vezes a taxa mensal,  resta
demonstrada a legalidade do custo efetivo  anual  cobrado.  Aplicando-se ao
caso em apreço, veja-se: a taxa efetiva mensal é de 2,36% (dois vírgula trinta
e seis por cento), o duodécuplo dessa taxa equivaleria a 28,32% (vinte e oito
vírgula  trinta  e  dois  por  cento),  todavia,  a  taxa  efetiva  anual  contratada
corresponde a 32,35% (trinta e dois vírgula trinta e cinco por cento), sendo
superior a doze vezes a taxa mensal.

Com  efeito,  estando  pactuada
expressamente no contrato, conforme se vê claramente à fl. 24, a cobrança de
juros  capitalizados  mensais  caracteriza-se  como  devida,  não  subsistindo
argumentos para o pleito de devolução de valores, seja na forma simples ou
em dobro.
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TABELA PRICE
Sobre  a  temática  da  utilização  da  Tabela

Price  nos  contratos  com previsão  expressa  de  juros  capitalizados,  não  há
prática  abusiva  nem  ofensa  legal,  mas  apenas  a  execução  do  que  foi
celebrado no contrato entre as partes.

Nesse sentir:

APELAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
BANCÁRIO.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE
JUROS. PREVISÃO  EXPRESSA.  LEGALIDADE.
TABELA  PRICE.  ABUSIVIDADE.  NÃO
DEMONSTRADA.  A utilização da tabela  Price para
amortização  do  saldo  devedor,  que  ao  menos  foi
demonstrada no caso concreto, não é prática ilegal
e, a princípio, não acarreta capitalização de juros
sobre  juros  vencidos e  não  pagos.    (TJMG  -
Apelação  Cível   1.0687.12.004623-4/001,
Relator(a):  Des.(a)  Leite  Praça  ,  17ª  CÂMARA
CÍVEL,  julgamento  em  07/11/2013,  publicação  da
súmula em 19/11/2013)

E:

REVISÃO  DE  CONTRATO  -  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA - CDC - JUROS - CAPITALIZAÇÃO -
TABELA PRICE.  Não se altera o contrato,  se há
previsão  de  capitalização  de  juros,  e  se  a
discussão de aplicação da Tabela Price se limita
a  esse  aspecto.  (TJMG  -  Apelação  Cível
 1.0687.13.000071-8/001,  Relator(a):  Des.(a)
Evangelina Castilho Duarte , 14ª CÂMARA CÍVEL,
julgamento  em  11/11/2013,  publicação  da  súmula
em 20/11/2013)

Por fim:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA DE
AMORTIZAÇÃO  DO  SALDO  DEVEDOR.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  TABELA  PRICE.
LEGALIDADE.  ANATOCISMO. A  utilização  do
Sistema  Francês  de  Amortização,  Tabela  Price,
para o cálculo das prestações da casa própria não é
ilegal e não enseja, por si só, a incidência de juros
sobre juros.  Agravo regimental desprovido.
 (STJ - AgRg no AREsp 262.390/RS, Rel. Ministro
ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA,
julgado em 13/08/2013, DJe 23/08/2013)
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Com  efeito,  resta  demonstrada  pactuação
expressa da cobrança de juros capitalizados, portanto, legítima, assim como, a
utilização da tabela “price” nessa modalidade de operação financeira.

DA CUMULAÇÃO DE COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM OUTROS EN-
CARGOS MORATÓRIOS

De acordo com a Súmula 472, do STJ, a co-
brança da Comissão de Permanência exclui a exigibilidade dos juros remune-
ratórios, moratórios e da multa contratual, sendo admitida a sua incidência, so-
mente se não cumulada com os demais encargos moratórios.

Sobre essa cumulação, o Superior Tribunal
de Justiça já pacificou o seguinte entendimento:

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO
ESPECIAL.  CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO
COM  GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.
COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO  SIMPLES  DO
INDÉBITO.  RECURSOS REPETITIVOS.  TARIFAS
BANCÁRIAS. TAC E TEC. EXPRESSA PREVISÃO
CONTRATUAL.  COBRANÇA.  LEGITIMIDADE.
PRECEDENTES.  FINANCIAMENTO  DO  IOF.
POSSIBILIDADE. 1.  A comissão de permanência
não pode ser  cumulada com quaisquer  outros
encargos  remuneratórios  ou  moratórios
(enunciados Súmulas 30, 294 e 472 do STJ).
(…) 11 . Recurso especial conhecido e parcialmente
provido.  (REsp  1255573/RS,  Rel.  Ministra  MARIA
ISABEL  GALLOTTI,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado
em 28/08/2013, DJe 24/10/2013). (grifei).

E,

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
AÇÃO  REVISIONAL.  JUROS  REMUNERATÓ-
RIOS.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE  JUROS.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 1.  A estipulação
de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano,
por si só, não indica abusividade. 2. Admite-se a ca-
pitalização  mensal  dos  juros nos  contratos  bancá-
rios celebrados a partir da publicação da MP 1.963-
17 (31.3.00), desde que seja pactuada. 3. É admiti-
da  a  incidência  da  comissão  de  permanên-
cia     desde que pactuada e não cumulada com     ju-
ros        remuneratórios, juros        moratórios, correção
monetária e/ou multa contratual. 4. Em razão da
inexistência de abusividade nos encargos exigidos
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no período da normalidade contratual (juros  remu-
neratórios e capitalização), a mora está caracteriza-
da. 5. Recurso Especial conhecido e provido. (STJ -
REsp 1.414.205; Proc. 2013/0358642-9; RS; Tercei-
ra  Turma;  Relª  Minª  Nancy  Andrighi;  DJE
13/11/2013). (grifei).

Ainda,

BANCÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO
ESPECIAL.  FUNDAMENTO  DO  ACÓRDÃO  NÃO
IMPUGNADO.  SÚMULA  Nº  283/STF.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. 1. A existência
de  fundamento  do  acórdão  recorrido  não
impugnado. Quando suficiente para a manutenção
de  suas  conclusões.  Impede  a  apreciação  do
Recurso  Especial.  2.  Admite-se  a  capitalização
mensal  dos  juros  nos  contratos  bancários
celebrados a partir da publicação da MP 1.963-17
(31.3.00), desde que seja pactuada. 3. É admitida a
incidência da comissão de permanência desde
que  pactuada  e  não  cumulada  com  juros
remuneratórios,  juros  moratórios,  correção
monetária e/ou multa contratual.  4. A abstenção
da  inscrição/manutenção  em  cadastro  de
inadimplentes,  requerida em antecipação de tutela
e/ou  medida  cautelar,  somente  será  deferida  se,
cumulativamente:  a)  a  ação  for  fundada  em
questionamento  integral  ou  parcial  do  débito;  b)
houver demonstração de que a cobrança indevida
se  funda  na  aparência  do  bom  direito  e  em
jurisprudência  consolidada  do  STF  ou  STJ;  c)
houver  depósito  da  parcela  incontroversa  ou  for
prestada  a  caução  fixada  conforme  o  prudente
arbítrio  do  juiz  5.  Recurso  Especial  parcialmente
provido.  (STJ;  REsp  1.415.273;  Proc.
2013/0362724-1;  RS;  Terceira  Turma;  Relª  Minª
Nancy Andrighi; DJE 11/11/2013). (grifei).

Por fim,

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
ESPECIAL.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.
CUMULAÇÃO  COM  ENCARGOS
REMUNERATÓRIOS  E  MORATÓRIOS.
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  N.  472.  AÇÃO
REVISIONAL  DE  CONTRATO  CONEXA  COM
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. JULGAMENTO
REALIZADO  POR  UMA  ÚNICA  SENTENÇA.
RECURSO DE APELAÇÃO NÃO CONHECIDO EM
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PARTE.  EXIGÊNCIA  DE  DUPLO  PREPARO.
LEGISLAÇÃO LOCAL.  INCIDÊNCIA  DA SÚMULA
N. 280/STF.
1.  "A cobrança de comissão de permanência -
cujo  valor  não  pode  ultrapassar  a  soma  dos
encargos remuneratórios e moratórios previstos no
contrato  - exclui  a  exigibilidade  dos  juros
remuneratórios,  moratórios  e  da  multa
contratual"  (Súmula  n.472/STJ).  (STJ  -  REsp
1000987/SC,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
04/10/2012, DJe 06/11/2012). (grifei).

Na hipótese  em apreço,  não se vislumbra
cobrança de comissão de permanência, mas tão somente cobrança de encar-
gos moratórios, quais sejam, multa de 2% (dois por cento) e juros de mora ao
percentual de 1% (um por cento) ao mês (fl. 26)

Diante do exposto, conheço do apelo para
lhe NEGAR PROVIMENTO, mantendo a decisão fustigada em todos os seus
termos e fundamentos.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento o Exmo. Des. Abraham
Lincoln  da  Cunha  Ramos,  o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  juiz
convocado em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e
e a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 12 de abril de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator


